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Lei Municipal n" 03Sl/2016.

"Dispõe sobre as diretrizes gerais para a

elaboração e execuçâo da Lei Orçamentária
para o exercício de

providências"

2017 e dá outras

O povo do Município de Ibiracatu, Estado de Minas Gerais, por seus
Íepresentantes à câmara Municipar aprova, e eu, prefeito Municipar sanciono a seguinte
LÊi

Das Disposições preliminares

AÍt. lo _ Ficam estabelecidas, em cumprimcnto ao disposto no § 20
do Artigo 165 da constituição Federal de 19gg, nas normas da tri Federal f 4.32o de rj
de março de 1964, e na r-ei complementar Federal nn r01, de 04 de maio de 2000, as
diretúes para a eraboraçáo e execução da rri orçamentária do Município de Ibiracatu-Mc
rclativo ao exercício de 2117, compreendendo:

I _ as metas e prioridades da Administraçào pública Municipal;

II _ orientaçôes gerais para elaboraçâo e estrutura da [ri
Orçamentári a anual;

III _ disposiçóes sobre a política de pessoal e serviços
extraordinários;

IV _ disposições sobre a receita e alteraçôes na legislação tributária

V - equitíbrio entre receitas e despesas;

VI - critérios e formas de limitaçâo de empenho; )

do Município;

F


